
 

PROCESSO SELETIVO – EDITAL N.º 004/2015 
RESULTADO FINAL  

 
O INSTITUTO SÓCRATES GUANAES – ISG, organização social gestora do Hospital Estadual 

Azevedo Lima, na forma prevista no edital que conduz o processo seletivo n.º 004/2015, 

DIVULGA o resultado final, em ordem de classificação, da seleção para a vaga de TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM TERAPIA INTENSIVA PEDIÁTRICA E NEONATAL, na forma a seguir disposta. 

 
CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM TERAPIA INTENSIVA PEDIÁTRICA E NEONATAL 

ORDEM NOME CPF PONTUAÇÃO 

1º JANAINA OLIVEIRA TAJRA 028.715.817-97 76 

2º SALVADOR DE SOUZA SARDINHA 889.867.307-82 73 

3º JOSÉ RICARDO PAGANELLI DAVID 063.136.538-90 73 

4º SUELEN DA SILVA CORDEIRO 110.418.107-09 69 

5º MARIA DAS GRAÇAS BENJAMIM DA SILVA 075.209.717-24 66 

6º JÔSE LUCIA DOS SANTOS 080.038.517-93 63 

7º JANAINA OLIVEIRA DOS SANTOS 073.244.867-03 54 

8º DAYANE GONÇALVES FRANÇA DOS SANTOS 081.344.977-48 52 

9º WALLACE DE SOUZA AMARAL 074.432.467-06 47 

10º FATIMA REGINA DE JESUS SIMÕES 18.538.327-07 43 

11º FLAVIA CRISTIANA FERREIRA 069.821.867-17 40 

12º JOSILEA CARDIM DOS SANTOS 032.202.347-55 38 

 
 
FICAM, em simultâneo, CONVOCADOS para CONTRATAÇÕES em ordem de classificação 

DAYANE GONÇALVES FRANÇA DOS SANTOS E WALLACE DE SOUZA AMARAL para a 

realização/indicação dos exames e rotinas admissionais, a se realizar da seguinte forma: 

 
a) DATA: 31/03/2016 

b) LOCAL: Hospital Estadual Azevedo Lima – Rua Teixeira de Freitas nº 30, Fonseca – Niterói – 

RJ Telefone: (21) 3601-7283 

c) HORÁRIO: 08h30. 

 
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:  
 
1. A convocação dos candidatos para contratação será realizada de acordo com a necessidade 

do serviço, observando-se a ordem de classificação.  

2. Este processo seletivo tem validade de 06 (SEIS) meses contados a partir da data da 

publicação da homologação de seu resultado no site WWW.ISGSAUDE.ORG, podendo ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do ISG.  

3. A aprovação no processo seletivo gera para o candidato apenas a expectativa de direito de 

contratação. O ISG reserva-se o direito de proceder às contratações conforme a necessidade 

do Serviço.  



 

4. Os candidatos convocados, que não se apresentarem nas datas informadas, serão 

desclassificados. 

 

Niterói, 29 de Março de 2016.  
 

Hugo Jorge Quiroga 

Coordenador de RH ISG/PROJETO HEAL 

 

Jaqueline Jane de Oliveira Neves 
Gerente Administrativo ISG/PROJETO HEAL 


